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SUMULA; Dar nova denominação a próprios do
Município de Mauá da Serra.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aprovará e eu Prefeito
Municipal sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1** - Fica denominado como ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSORA SANDRA MARIA PEREIRA ALVES DA

FONSECA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,

situada na Vila Maria em nossa cidade.

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, ficando revogada a lei no 042/2006, de

03.10.2006.

Edifício da Prefeitura do Mumcípio d<
Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 11 demaio de 2007.
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